
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA PARAÍBA

CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA

PROVIMENTO CGJ-TJPB nº 91/2023

Altera o teor do art. 394 do Código de Normas
Judicial e dá outras providências. 

O  Corregedor-Geral  de  Justiça  do  Estado  da
Paraíba, no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO que o Código de Normas dos Serviços
Judiciais da Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça da Paraíba é a
consolidação de provimentos e atos administrativos de caráter geral e
abstrato, aplicáveis ao primeiro grau de jurisdição; 

CONSIDERANDO ser  imprescindível  unificar  e
organizar as diversas normas existentes, buscando sempre padrões de
excelência na prestação do serviço judicial aos seus usuários;

CONSIDERANDO a  necessidade  de  atualização  do
Código  de  Normas  Judicial  aos  normativos  do  Conselho  Nacional  de
Justiça (CNJ), em especial aqueles que impõe a adoção de práticas
tendentes  ao  incremento  da  agilidade  e  produtividade  na  prestação
jurisdicional; 

CONSIDERANDO o  disposto  na  Lei  Estadual  n.
9.170/2010,  que  fixa  limite  para  valores  serem  executados
judicialmente. 

RESOLVE:

Art. 1º. O art. 394, caput, e o § 1º do Código de
Normas Judicial passam a ter a seguinte redação: 



“Art.  394.  Após  o  trânsito  em  julgado  da
sentença, havendo custas judiciais pendentes de
pagamento, o devedor deve ser intimado via Diário
de Justiça Eletrônico (DJE) ou no portal do PJE,
para efetuar o respectivo adimplemento no prazo
de 15 (quinze) dias, com fulcro no art. 523 do
CPC,  sob  pena  de  protesto  e  de  inscrição  na
dívida  ativa.  §  1º  O  arquivamento  do  processo
somente  ocorrerá  após  o  pagamento  das  custas
judiciais  ou,  em  caso  de  inadimplência,  com  a
inscrição em cadastro restritivo, com o protesto
da  certidão  de  débito  de  custas  judiciais  e
encaminhamento para fins de inscrição na dívida
ativa,  que  podem  ser  aplicadas  alternativa  ou
cumulativamente, salvo quando a parte sucumbente
for  beneficiária  da  gratuidade  da  justiça,  nos
termos do art. 98 do CPC. 

Art. 2º. Os §§ 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º do art.
394 do Código de Normas Judicial passam a ter, respectivamente, a
seguinte redação: 

“§ 2º. O pagamento do débito relativo às custas
do processo será realizado, exclusivamente, por
meio  de  boleto  bancário  emitido  por  sistema
mantido  pelo  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da
Paraíba, e o seu recolhimento ocorrerá em favor
do Fundo Especial do Poder Judiciário (FEPJ). 

§ 3º. Transcorrido o prazo do caput sem o devido
recolhimento,  e,  sendo  as  custas  judiciais  de
valor inferior ao limite mínimo estabelecido pela
Lei  Estadual  n.  9.170/2010  e  seus  atos
regulamentares,  incumbirá  ao  magistrado  apenas
inscrever o débito junto ao SerasaJUD ou sistema
equivalente de âmbito nacional. 

§ 4º. Nos feitos em que houver custas judiciais
pendentes  de  pagamento  em  valor  superior  ao
limite mínimo estabelecido pela Lei Estadual n.
9.170/2010  e  seus  atos  regulamentares,  o
arquivamento  do  processo  somente  ocorrerá  após
proceder-se, cumulativamente, à inscrição a que
se  refere  o  caput  deste  artigo  (SerasaJUD  ou
sistema  correlato),  o  protesto  da  certidão  de
débito de custas judiciais e encaminhamento para
fins de inscrição na dívida ativa, salvo quando a



parte sucumbente for beneficiária da gratuidade
da justiça, nos termos do art. 98 do CPC.”. 

§ 5º. Para cumprimento do protesto extrajudicial,
referido no § 4º, a unidade judiciária expedirá a
certidão de débito de custas judiciais (CDCJ),
que deverá conter os seguintes itens: 

I – o Fundo Especial do Poder Judiciário (FEPJ)
como credor, com o respectivo CNPJ e endereço; 

II – o Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba
como apresentante, identificação do cartório e do
responsável  pela  unidade  judiciária  e  pela
informação:  chefe  do  cartório,  analista  ou
técnico; 

III  –  o  nome  do  devedor  ou  a  razão  social,
CPF/CNPJ  e,  sempre  que  conhecido,  o  endereço
completo; IV – o valor discriminado do débito, a
data de sua última atualização e a natureza das
custas judiciais em aberto; 

V – o número do processo, as partes envolvidas e
o  juízo  de  origem,  a  data  da  distribuição  do
processo, a data do trânsito em julgado e a data
do  prazo  final  para  pagamento  do  título
(vencimento do título); 

VI – a menção de que a certidão é título hábil
para  o  protesto  extrajudicial,  nos  termos  do
parágrafo único do artigo 1º da Lei Federal nº
9.492/1997; 

VII – a referência de que a parte sucumbente não
é beneficiária da gratuidade da justiça; 

VIII  –  a  informação  de  que,  não  ocorrendo  o
pagamento  da  obrigação  após  o  protesto,  o
respectivo  débito  será  encaminhado  à
Procuradoria-Geral do Estado para a inscrição do
valor  em  dívida  ativa  do  Estado  da  Paraíba  e
futura cobrança judicial; 

§ 6º. A apresentação a protesto da Certidão de
Débito  de  Custas  Judiciais  será  feita  por
indicação pela unidade judiciária, utilizando o
sistema Custas Online para envio eletrônico. 

§ 7º. O recolhimento dos emolumentos, das custas
extrajudiciais  e  do  valor  dos  selos  de
fiscalização,  relativos  ao  protesto  das  custas
processuais, será postergado para o momento do
pagamento  ou  do  cancelamento  do  protesto,  às



expensas  do  devedor,  lastreado  em  Termo  de
Cooperação firmado entre o Tribunal de Justiça da
Paraíba e o Instituto de Estudos de Protesto de
Títulos  do  Brasil  –  Seção  Paraíba,  conforme
permissibilidade no parágrafo único da art. 13 da
Lei Estadual n.º 8.721/2008. 

§ 8º. O devedor será informado e orientado pela
unidade judiciária quanto a sua responsabilidade
pelo cancelamento do protesto e da inscrição na
dívida ativa. 

§  9º.  O  pagamento  do  débito  e  das  despesas
cartorárias extrajudiciais e bancárias, dentro do
tríduo  legal,  serão  efetuados  diretamente  no
Tabelionato  de  Protesto  competente  ao  qual
competirá repassar para o Fundo Especial do Poder
Judiciário (FEPJ) os valores recebidos na forma
deste Código de Normas.”. Art. 3º. Fica acrescido
o § 10 ao art. 394 do Código de Normas Judicial,
com  a  seguinte  redação:  §  10.  Os  valores
relativos aos emolumentos, custas extrajudiciais
e selos serão pagos pelo devedor, nos termos do
parágrafo  anterior,  não  incidindo  a  referida
cobrança  em  caso  de  desistência,  cancelamento
voluntário/judicial ou sustação do protesto.”. 

Art. 4º. Esse ato passa a viger a partir de sua
publicação. 

Cientifique-se. Publique-se. Cumpra-se. 

João Pessoa, 30 de janeiro de 2023.

FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO
Corregedor-Geral de Justiça
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